
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030029574/2019 

Data:              19/03/2023 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR: 57058 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 12.628,20 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 152) que DEFERIU a 

impugnação em face de lançamento efetuado por meio do Auto de Infração Regulamentar 

no 57058 (fls. 02/53), lavrado em 11/11/2019. 

O motivo da autuação foi a falta de inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes de 

Tributos Mobiliários do Município de Niterói (CCTM), relativamente ao período de 

01/01/2014 a 17/02/2016, conforme relatórios financeiros apresentados pelo contribuinte 

durante o procedimento de fiscalização e fotos do estabelecimento.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de 

que teria apresentado todas as informações, contábeis e fiscais, requeridas pela autoridade 

fiscal, demonstrando sua boa-fé (fls. 59). 

Acrescentou que não possui escritórios administrativos e tampouco gerência no Município 

de Niterói ou Estado do Rio de Janeiro e que, mesmo tendo sido solicitada grande 

quantidade de documentos, conseguiu encaminhar, dentro do prazo legal, toda a 

documentação inicialmente requerida pelo auditor por meio da Intimação no 10811 de 

23/09/2019 (fls. 59/63). 

Registrou que, no dia 23/10/2019, por meio da Intimação no 10882,  teriam sido solicitados 

novos esclarecimentos relacionados às diferenças apuradas entre os valores totais das notas 

emitidas e às receitas que constavam no relatório financeiro apresentado e, além disso, a 

ratificação da informação de que sua contabilidade seria efetuada de forma consolidada 
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para todos os seus estabelecimentos. Informou que teria solicitado, por telefone e por e-mail, 

em 05/11/2019, a prorrogação do prazo para o atendimento, mas que teria sido 

surpreendida, em 11/11/2019, com o encerramento da fiscalização e com a lavratura de 

diversos autos de infração (fls. 63/64). 

Alegou que o auditor fiscal teria inviabilizado a entrega das informações como objetivo de 

lavrar os autos de infração, que o prazo de duração do procedimento de fiscalização teria 

sido exíguo, considerando-se a quantidade de documentos a serem analisados, que teria 

havido abuso de autoridade e que isto teria prejudicado o exercício do seu direito de defesa 

(fls. 64/65). 

Salientou que faz parte do Grupo Multipark, controlado e franqueado pela empresa TIM 

Participação Ltda (CNPJ 71.529.747/0001-80), sendo a TIM a responsável pela locação das 

unidades e que estas seriam cedidas aos franqueados, responsáveis pela operação dos 

estacionamentos e pelo cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas (fls. 65/66). 

Informou também que, no período de janeiro/2014 a fevereiro/2016, a unidade fiscalizada, 

denominada Multipark Bradesco Icaraí, teria sido operada por outra franqueada, qual seja: 

Elcris Estacionamento Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o no 05.364.123/0011-05 e no cadastro 

municipal com a inscrição no 165.132. Além disso, os relatórios de faturamento por ela 

encaminhados englobariam todo o período solicitado, independentemente da franqueada 

responsável, sendo que o Auditor Fiscal deveria ter intimado a sociedade Elcris a apresentar 

a documentação referente ao período em que foi responsável pela operação do 

estacionamento (fls. 66/67). 

Afirmou que não poderia ser responsabilizada pela cobrança de tributos ou pela 

infringência de normas relativas a um período em que não exerceu atividade no local, o que 

somente passou a ocorrer a partir de 18/02/2016 (fls. 68). 

Finalizou observando que, de acordo com a jurisprudência, a penalização deveria ser 

pautada pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que seria necessária a 

demonstração do dolo do contribuinte, o que não se aplicaria ao caso em análise, já que 
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sempre teria agido de boa-fé e teria cumprido rigorosamente a legislação municipal durante 

todo o período em que se encontra estabelecida no local (fls. 69/74).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância ressaltou que, de acordo com os 

documentos anexados ao processo, a impugnante conseguiu comprovar que o 

estacionamento fiscalizado foi operado pela empresa Elcris Estacionamento Ltda ME, no 

período de 01/03/2012 até 17/02/2016 e que, desse modo, ela não poderia ser sancionada 

pela falta de inscrição municipal. 

A impugnação foi julgada procedente (fls. 152), em 23/04/2020, conforme decisão do 

Coordenador de Tributação, com o cancelamento do auto de infração. 

Não foi comprovada a cientificação do sujeito passivo (fls. 157).  

É o relatório. 

A questão devolvida para análise do Conselho pelo recurso de ofício consiste na verificação 

da correção do cancelamento do lançamento. 

Conforme ressaltado no parecer, a documentação anexada aos autos não deixa margem de 

dúvidas a respeito da data de início da operação do estacionamento pela impugnante, qual 

seja: 18/02/2016. Dispõe a cláusula Décima Sétima do contrato de franquia (fls. 130/144) 

celebrado com a recorrente (fls. 139): 
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Consta ainda a data da assinatura (fls. 144): 

 

A informação acima também se confirma pela data a partir da qual foi concedida a 

autorização pelo Munícipio para o início das atividades, conforme consta no Boletim de 

Informações Cadastrais (BIC) da recorrente (fls. 159), bem como no BIC da sociedade 

antecessora que possuía inscrição regular municipal sob o número 149.623-1, com operação 

desde 21/12/2009 (fls. 160). 

Como se vê, não merece reparo algum a decisão de 1ª instância na medida em que tanto os 

documentos anexados aos autos quanto as informações do sistema da SMF confirmam que 

a sujeição passiva da recorrente se iniciou em 18/02/2016, portanto, não há que se falar em 

descumprimento de exigência de inscrição cadastral em período anterior a esta data.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

DESPROVIMENTO. Verificamos também que se faz necessária a cientificação do sujeito 

passivo acerca da decisão de 1ª instância uma vez que esta não consta nos autos. 
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Niterói, 17 de março de 2023. 

19/03/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 19/03/2023 09:54

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 19/03/2023 09:54
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PROCESSO: 030/029574/2019 

EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR: 57058/2019  

 

    EMENTA: - Auto de Infração regulamentar por exercício de 
atividade por inexistência de inscrição no Cadastro Municipal. Atividade não explorada pela 
recorrente durante o período que fundamentou a fiscalização. Recurso de Ofício conhecido e 
desprovido.  

 

Senhor Presidente,  

 

Trata-se de recurso de ofício interposto de decisão de primeira instância que deferiu a 
impugnação em face de lançamento efetuado por meio de Auto de Infração, decorrente da falta 
de inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes de Tributos Mobiliários do Município de 
Niterói (CCTM), relativamente ao período de 01/01/2014 a 17/02/2016, conforme relatórios 
financeiros apresentados pelo contribuinte durante o procedimento de fiscalização e fotos do 
estabelecimento.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de que 
teria apresentado todas as informações, contábeis e fiscais, requeridas pela autoridade fiscal, 
demonstrando sua boa-fé, e, no mérito, informou que à época dos fatos geradores, a unidade 
fiscalizada, denominada Multipark Bradesco Icarai, teria sido operada por outra franqueada, 
qual seja: Elcrís Estacionamento Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.364.123/0011-05 e no 
Cadastro Municipal com a inscrição nº 165.132. Além disso, os relatórios de faturamento por ela 
encaminhados englobariam todo o período solicitado, independentemente da franqueada 
responsável, sendo que o Auditor Fiscal deveria ter intimado a sociedade Elcrís a apresentar a 
documentação referente ao período em que foi responsável pela operação do estabelecimento. 
Concluiu afirmando que não poderia ser responsabilizada pela cobrança de tributos ou pela 
infringência de normas relativas a um período em que não exerceu atividade no local, o que 
somente passou a ocorrer a partir de 18/02/2016 (fls. 68). 

O parecer que serviu de base a decisão de primeira instância ressaltou que, de acordo com os 
documentos anexados ao processo, a impugnante conseguiu comprovar que o estacionamento 
fiscalizado foi operado pela empresa Elcris Estacionamento Ltda ME, no período de 01/03/2012 
até 17/02/2016 e que, desse modo, “não poderia ser sancionada pela falta de inscrição 
municipal”. 

A impugnação foi julgada procedente (fls. 152), em 23/04/2020, conforme decisão do 
Coordenador de Tributação com o cancelamento do auto de infração. 

Não consta ciência do sujeito passivo da decisão. 

É o relatório. 

VOTO. 

A questão devolvida para análise do Conselho pelo recurso de ofício consiste na verificação da 
correção do cancelamento do lançamento. 
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Acompanho integralmente o parecer da Representação da Fazenda, pelo desprovimento do 
recurso de ofício. 

Restou constatado nos autos que à época dos fatos geradores não era a autuada a responsável 
pelo estabelecimento em questão. Transcrevo as bem lançadas razões da Representação da 
Fazenda: 

“Conforme ressaltado no parece45r, a documentação anexada aos autos não deixa margem 
de dúvidas a respeito da data de início da operação do estacionamento pela impugnante, qual 
seja: 18/02/2016. Dispõe a cláusula décima sétima do contrato de franquia (fls. 130/144) 
celebrado com a recorrente (fls. 139): 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO 

O presente Contrato é válido pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Consta ainda a data da assinatura (fls. 144): 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

São Paulo, 18 de Fevereiro de 2016. 

 

TIM PARTICIPAÇÃO LTDA  EMPRESA BRAS. DE ESTAC. LTDA ME  
_________________  _________________________ 
SERGIO MORAD   SERGIO MORAD 
RR. 4.799.428 SSP/SP  RG.4.799.428 SSP/SP 

 

A informação acima também se confirma pela data a partir da qual foi concedida a autorização 
pelo Município para o início das atividades, conforme consta no Boletim de informações 
Cadastrais (BIC) da recorrente (fls. 159), bem como no BIC da sociedade antecessora que possuía 
inscrição regular municipal sob o número 149.623-1, com operação desde 21/12/2009 (fls. 160). 

Como se vê, não merece reparo algum a decisão de 1 instância na medida em que tanto os 
documentos anexados aos autos quanto as informações do sistema da SMF confirmam que a 
sujeição passiva da recorrente se iniciou em 18/02/2016, portanto, não há que se falar em 
descumprimento de exigência de inscrição cadastral em período anterior a esta data. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do recurso de ofício e seu 
desprovimento. Verificamos também que se faz necessária a cientificação do sujeito passivo 
acerca da decisão de primeira instância uma vez que esta não consta nos autos.” 

Pelas razões acima expostas, nego provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão 
recorrida por seus próprios fundamentos.  

É como voto.  

 

ROBERTO P. FERREIRA CURI 

 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 30/03/2023 11:27

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/05/2023 06:53
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  Nº do documento:  01201/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   SOLICITAÇÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/04/2023 11:41:24

  Código de
Autenticação:  DF1202E514453939-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Retornando os autos do presente processo para que seja revista a Ementa de acordo com a solicitação da
Presidência do Conselho.
Em 10/04/2023  

 

Documento assinado em 10/04/2023 11:41:24 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00052/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/05/2023 19:51:26

  Código de
Autenticação:  B4E2DD8D4E639033-1
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/029.574/2019
"EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.409ª SESSÃO              HORA: - 10:42h                            DATA: 05/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Roberto Pedreira Ferreira Curi
CC, em 05 de abril de 2023  
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Documento assinado em 23/05/2023 06:53:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.110/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/05/2023 10:09:03

  Código de
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ATA DA 1.409º SESSÃO ORDINÁRIA                                   DATA: 05/04/2023

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/029.574/2019

Recorrente: Empresa Brasileira de Estacionamento Ltda

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Roberto Pedreira Ferreira Curi

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento
"parcial" do recurso de Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA:

ACÓRDÃO Nº 3.110/2023:  Auto de Infração regulamentar por exercício de  atividade por
inexistência de inscrição no Cadastro Municipal. Atividade não explorada pela recorrente durante
o período que fundamentou a fiscalização. Recurso de Ofício conhecido e desprovido.

CC em 05 de abril de 2023 

 

Documento assinado em 23/05/2023 06:53:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00092/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO 3.110/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/05/2023 20:02:25

  Código de
Autenticação:  A950D6D0ADB28B7F-0
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CC - SECRETARIA - OUTROS

ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.110/2023: Auto de Infração regulamentar por exercício de atividade por
inexistência de inscrição no Cadastro Municipal. Atividade não explorada pela recorrente durante
o período que fundamentou a fiscalização. Recurso de Ofício conhecido e desprovido.

CC em25/05/2023 

 

Documento assinado em 26/05/2023 20:22:51 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 05/06/2023 13:15

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 05/06/2023 13:15
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Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 20/06/2023 16:40
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  Nº do documento:  03267/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CIENTIFICAR POR EDITAL

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  05/07/2023 11:48:08

  Código de
Autenticação:  ED40E3B1B57BEF92-6
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao SCART

Senhor Coordenador,

 

Tendo em vista o retorno do AR expedido, solicitamos que seja publicado a decisão por Edital conforme
disciplina o art. 24, inciso IV da Lei nº 3368/2018.

CC em 05 de julho de 2023 

 

Documento assinado em 05/07/2023 11:48:08 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Secretaria Municipal de Fazenda 

 
Setor Cartório  

 
 

EDITAL 
 
 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do 
Conselho de Contribuintes, as devoluções das correspondências enviada por Aviso de 
Recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço 
cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado de que as cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão estão à disposição do contribuinte no setor Cartório da Secretaria 
Municipal de Fazenda, na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos 
do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 
 
 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

030/029574/2019 
030/029577/2029 
030/029580/2019 

300840-5 Empresa Brasileira de 
Estacionamento Ltda 

02.212.820/0035-11 

 
 
 
 

Scart, 10 de julho de 2023 
 
 

Elizabeth N. Braga 
228625 

 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 10/07/2023 12:39

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 10/07/2023 12:39
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  Nº do documento:  03373/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   Á FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  10/07/2023 12:39:53

  Código de
Autenticação:  D41A1EAA7B32A66A-7
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À FCAD
Devido ao insucesso da cientificação por carta ao contribuinte, encaminho o referido processo para
publicação e Diário Oficial, conforme art. 24 parágrafo IV, da Lei nº 3.368/18, tendo como texto base o
edital que segue em anexo. Ressalto, ainda que sejam observadas a alíneas ao artigo descrito acima
0BS: Solicitamos que após a publicação, o referido processo seja encaminhado para a pasta:
CC-Comunicação ao contribuinte - Prazo.
SCART, em 10/07/2023

Elizabeth N. Braga
228625
 

 

Documento assinado em 10/07/2023 12:39:53 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A COCAD,

Senhor Coordenador, 

Solicitei o retorno dos autos para correção da decisão do Conselho (fls. 173) por ter sido realizado de
forma erronea, mas esclareço que a decisão publicada em Diário Oficial (fls. 181/187)  esta correta. 

Retornando os autos.

 

CORRIGENDA: 

  : Nas fls. 173 onde se lê "Decisão: Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e
desprovimento "parcial" do recurso de Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do
relator."

 

LEIA-SE: - "Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.

 

Em 19/09/2023 
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